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o ;r:c::::,sit:: º~e=:~~:ç: 
em Angola est' indissoluvel1T11Jnte 
ligado ao suceuo do proceuo re
volucionário em Portugal .. As 
consequências pollticas 
(económicas e sociais/ de uma 
descolonização serena daqueltJ 
território africano, a capacidade 
que os movimentos da libertação 
angolanos mostraram na sal
vaguarda dos principias essenciais 
da unidada nacional do seu pels e 
na resistflncia 's formas divtNsas 
de neocolonialismos que 
ensombram Angola - serio benl
ficas para a África, para Portugal e 
para o fuwro de uma comunidada 
lusofona baseada na cooparaçlo 
frattNna a luz dos principias da 
indepe11dlmcia nacional, do res
peito mútvo a da nlo-ingflflncia. 
As consequlncias pollticas de vm 
processo abrupto repercvtir-se-lo 
no eqvillbrio do processo re
volvcion,rio portvgvfls e criaria 
vm foco de instabilidade e tenslo 
na África Avstral. Angola poderia 
vir a ser, t1ntlo, mais uma ponte de 
penetraçlo dos interesses im
perialistas em África. _ 

E Mg~n~~a q~e :~:oe;~o;::,u; 
cepacidade de um povo conqvistar 
de facto a independlncia nacional, 
a qval pessa pele necessidade de 
unidadtJ des divtlfsas forças pa
triótices ne base de uma p/tJ
taforma polltica mlnima, na base 
de uma frente de carácter 
progressista e anti-imperialista qva 
se oponha às manobras reac
cion,rias dos que querem neo
-colonizar. 

A:~::r: ::;;:::: c1!~::';~ 
sido interpretade com reelismo 
pelas forças militares porwguesas 
(pelo MFA) em Angola, na base do 
principio da neutralidade activa -
nlo ingerlncia nos auvntos in
ternos daquele pels, acçlo constJ
quenta no sentido do rtJspeito 
pelos acordos do Alvor por perte 
dos trls movimentos dtJ libertaçlo, 
tJCtuaçlo firme no sentido de 

contribuir para o destmvolvi1T11Jnto 
do procasso em paz quflf contra as 
forças reaccionlrias, quer contra 
os prevaricadores dos ecord~. 

o ~~:,; :~:=~ :::~~::~: 
procvra ser vma contribuiçlo pare 
o entendimento do processo 
angolano numa base correcta, jl 
qve, de um modo geral, a imprensa 
portvgutJsa t~ sido perca em 
transmitir a opinião pública 
imagens axtJcttJs e respon5'veis do 
qve se passa em Angola e pródige 
em sensacionalismos, em man
chetes apressadas que nlo raras 
vezas sa repercutem de forma 
negativa ntJquele territón·o. O qutJ 
se passa em Angole nlo 6 uma 
r1Jalidade que nos seja extflfior - e 
a informação, como a polltictJ, não 
pode tJbdicar da inteligflncia. 
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A SITUACÃO EM ANGOLA . 
E AS NOSSAS TAREFAS 

Desde a constituição do Governo de 
Transição de Angola, com 
representantes dos três movimentos de 
libenação, a situação polltica tem-se 
degradado continuamente. 
A causa principal da degradação da si

tuação é o não-cumprimento geral do 
Acordo do Alvor, que foi livre
mente aceite pelos dirigentes dos 
três movimentos de libenaçAo, e 
nomeadamente o atraso na efectivação 
de cenos pontos bãsicos, como a lei 
fundamental, a lei eleitOf"al ou a consti
tuição das Forças Militares Mistas. é 
que actualmente o Governo de Transi
ção encontra-se paralisado face às 
confrontações armadas entre dois dos 
movimentos de tíbenaçlo, o FNLA e o 
MPLA, confrontações estas que sa· 
botam o avanço do processo político 
em curso cujo objectivo é uma via pac1-
fice para a independência de Angola, 
isto ê, uma via polltica, em que os di
ferendos se resolvam, na medida do 
possivel, de uma forma harmónica e 
através de negociações entre os mo
vimentos, que, de toda a maneira, 
reprfJS8fltam a resistência armada do 
povo angolano contra o fas 
cismo-colonialismo. 
O antagonismo entre a FNLA e o 
MPLA, que tem fundas relzes na 
história do movimento de libenação 
angolano, e nas ideologias opostas que 
defendem, tem-se exacerbado e, a 
panir duma falta de entendimento 
mlnimo e pela desconfiança mútue, 
estã na origem da escalada de violência 
que atingiu gravlssimas proporções nos 
últimos incidentes de princlpios de 

Maio. 
A deterioração das relações entre os 
dois movimentos é acelerada, por ve· 
zes, por confrontos, a panir de motivos 
mais do que prosaicos, que surgem ao 

n1vel das bases militantes , ul
trapassando pois a vontade das 
cúpulas, cortando a estas a capacidade 
oponuna de controle. Ao nlvel dos 
dirigentes ainda existe uma bese 
suficientemente ampla para . se dis
cutirem os assuntos, mas ao nivel da 
base isso já não existe. Além disso, é ti 
da como certa a existência de grupos 
infiltrados provocadores que não 
penencem a nenhum dos movimentos, 
a soldo de grandes potências ou de 
grupos de extrema-direita que atacam 
tanto a FNLA, como o MPLA, lan
çando·os um contra o outro. Isto tem 
acontecido com frequência. Final
mente, há cenas elementos da colónia 
portuguesa em Angola que jamais se 
conforlTl.lrão com a perda da anteriOf" 
situação de privilégio e ou estão 
directamente implicados nos grupos 
provocadores terroristas ou procuram 
exercer no campo polltico uma ac
tividade de complot, provocendo um 
clima de tensão e fricção entre os mo
vimentos. 
A panir desta situação surgiu um factor 
novo, o medo que se apoderou de 
grande pane da colónia ponuguesa e 
de outras etnias, provocando um mo
vimento imponante de tentativa de 

regresso a PonugaL Esta tendência 
grave para o abandono atingiu, na 
colónia ponuguesa, as camadas mé
dias da população, sobretudo de 
técnicos e mão -de-obra semi 

-especializada, que ebandonaram a 
zona de Luanda e voltando as zonas de 
origem. 

Deste factor resulta um decllnio 
acentuado da actividade económica, 
agravado pela ameaça de paralizaçlo 
de trabalho am muitas empresas e pela 
redução do potencial das mesmas, o 

que na actual situeção de Angola po· acontecimentos, tem sido a actuaçlo 
de levar, a cuno prazo, a uma rãpida das tropas portuguesas. A CCPA em 
degradação económica, que teria um colaboração com o Alto-Comissãrio, 
reflexo imediato no agravamento da si- teve uma visão clara dos acon· 
tuação polltica. Com efeito, uma si- tecimentos e capacidade de intervir 
tuação em que viessem a escassear enêrgica e firmemente em tempo 
alimentos ou abastecimentos pro- oponuno, e têm conseguido manter o 
vocaria canamente movimentos das controle da situação. 
populações e uma agitação social O papel das Forças Armadas Por
incontrol.!lveis, o que daria origem a tuguesas é decisivo para evitar e travar, 
uma situação ainda mais degradada e sempre que necessãrio, a escalada de 
favorâvel a novas ingerências das violência, a sua intervenção enérgica 
grandes potên cias e grupos dentro do principio da neutralidade 
económicos que cobiçam este terri - activa é o factor que garante neste 
tório. momento a estabitizaçAo da situação, 

face aos conflitos que surgem a cada 
O PAPEL DAS FORÇAS passo. Cabe ainda âs Forças Armadas 
ARMADAS PORTUGUESAS Portuguesas, em panicular aos seus 

Em Luanda, um factor extremamente 
positivo, sobretudo a panir dos últimos 

responsãveis pollticos, intervirem no 

APOSIÇÃO 
DO CONSELHO 

DA REVOLUÇÃO 
~Assembleia do MFA, reunida em 
19 de Maio com a agenda de tra· 
balhos oportunamente divulgada 
nos órgãos de informação, foi 
apresentada uma exposição, que 
constava da mesma agenda, sobre 
a situação em Angola 
Essa exposição, fei ta pelo 
Conselho Coordenador do 
Programa do MFA em Angola 
(CCPA), durou cerca de duas 
horas e meia tendo focado vânos 
pontos Em introdução, 
anahsou·se a problemât1ca da 
descolonização em geral e o caso 
de Angola em particular; seguiu-se 
a caracterização dos Movimentos 
de Libertação e doutras forças, 
quer m1ernas quer mternac1ona1s e 
o resumo do e\lolu1r da situação 
desde o 25 de Abril, tendo sido da· 
do especial relevo aos últimos 
acontecimentos, nomeadamente 
da ârea de Luanda, e ao problema 
dos desa!oJados. A exposição 
terminou pela anâlise das pers
pect1\laS de evolução e a definição 
da posição portuguesa perante a 
descolonização de Angola. 

NEUTRALIDADE ACTIVA 

Tendo a Assembleia ratificado a 
posição exposta pe!a CCPA, ahãs 
perfeitamente inserida na polltica 
de descolonização definida para 

Angola, considera o Conselho da 
Revolução conveniente e oportuno 
ma1suma vez reafirmar que a ati
tude de Portugal dever.!I ser a de 
"'neutra lidade act1va", res
pe1tando·se integralmente o 
acordado no Alvor, isto é, que os 
legítimos representantes do Povo 
Angolano são os três Mo\11mentos 
de Libertação reconhecidos -
FNLA. MPLA e UNITA. Esta 
"neutralidade activa" não significa 
qualquer ingerência em assuntos 
internos da competência do Go
verno de Transição de Angola, 
porque a descolonização é 
basicamente um prob!ema 
angolano, mas tão somente uma 
1mpos1ção firme. de fazer cumprir 
os d1\lersos acordos, actuando em 
relação a todas as forças. nomea

damente ma rginais e reac
cionârias. que tentem boicotar o 
processo de descolonização e, em 
reflexo, o processo revolucionário 
em Portugal. Neste contexto, as 
Forças Armadas Port uguesas não 
deixarão de ac1uar pronta e fir
memente, de acordo com as 
decisões da Comissão Nacional de 
Defesa 
Disposição firme, ainda, na 
denúncia, quer em Angola quer a 
nível internacional. de todas as 

(Cont. n• p,g, 2) 
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(Cant. da p4g. 1J 

violações dos acordos e de 
qualquer forma de interferência 
externa no processo de des
colonização, que, distorcendo·o. 
impedem a formação de uma 
consciência e unidade nacionais. 
Portugal travará pois, na frente 
diplomática a batalha necessária 
em prol do Povo Angolano e mani
festa o seu deseJo de estreitamento 
de laços de cooperação em todos 
os campos. reconhecendo que, se 
descolonizar é fundamentalmente 
assegurar as condições para a 
transferência dos poderes político, 
económico e militar. esse processo 
exige prioritariamente, no 
momento presente. a manutenção 
da ordem, da paz e da segurança. 
Reconheceu-se que não tem sido o 
Pais correctamente informado so
bre o problema da descolonização 
e que, no entanto, o colapso ou o 
cumprimento deste ponto do 
Programa. terã grande reflexo no 
processo revolucionário em 
Portugal e, principalmente, no Po
vo Angolano 
Angola, tem nãste momento que 
consolidar a sua consc1ênc1a e uni
dade nac1ona1s. Os seus legítimos 
representantes vão, em encontro 
de alto nlvel, materializar esta 
vontade política fundamental para 
a continuação do processo. Esta 
vontade polhica permitir.!! resolver 
os grandes problemas angolanos 
que se traduzem em sectores da 
segurança, da economia e da insti
tucionalização do poder político 
apôs a independência 
Assim, passar-se-é progressi
vamente e dentro dos prazos de
finidos no Acordo do Alvor, de um 
equ11fbrio a quatro peças, para um 
equilíbrio a três peças angolanas. 
competindo ao Povo Angolano a 
manutenção da independência 
nacional e a definição pollt1ca do 
seu futuro. 
Sendo este encontro realizado 
entre os três representantes 
mãximos dos Movimentos de li
bertação. considera o Conselho da 
Revolução que se trata de uma 
manifestação clara da sua ma
turidade e capacidade política, em 
virtude das responsab11tdades a ·nl
vel angolano e mundial que 

Está o Conselho da Revolução 
convencido de que encontrada 
esta plataforma poUtica, parte dos 
portugueses actualmente em posi
ção difícil devido aos últimos 
acontecimentos, reconsiderará na 
sua actual intenção de se 
deslocarem para Portugal, o que 
não significa que não continuem 
em andamento as diligências 
necessárias para assegurar o seu 
transporte. Está-se seguro que o 
Povo Português continuará a rece
ber estes portugueses em com
preensão e condignamente, pois 
que afinal, os mesmos só agora se 
apercebem que mais não foram do 
que vítimas alienadas do anterior 
sistemas cOlonial. Os responsáveis 
e alimentadores da ex.ploração 
colonialista, não se encontram 
certamente entre os desaloJados 
que agora se encontram apenas na 
dependência da protecção e auxmo 
oficial. 
Chama-se também a atenção do 
Povo Português para o modo 
como em órgãos de informação 
em Portugal se tem tratado o 
processo angolano e se tem dado 
cobertura a afirmações e in
tervenções de personalidades ou 
grupos partidários. Esta in
formação tem sido, na sua grande 
ma1or1a distorcida, alarmista e 
unilateral. Respeitando o principio 
da liberdade de imprensa. o 
Conselho da Revolução não pode 
deixar qe !amentar àsta super
ficialidade ele informação, cujas 
consequências, por graves, não 
deve passar em claro, até porque o 
Povo Português tem direito e 
necessidade dum esclarecido 
acompanhamento da evolução do 
processo. que lhe permita en
contrar-se permanentemente 
preparado· para os refleKOS (posi
tivos ou negat1vosf que o mesmo 
possa vir a ter na evolução da re
volução portuguesa. Além disso, 
sendo o processo revolucionário 
em Portugal actualmente amea
çado em Angola, apela para a 
vigilância revolucionária, já que 
admite que a reacção, sobretudo a 
internacional, aproveite a ligeireza 
com que a informação tem tratado 
este assunto, tão importante, para 
conseguir novos meios de 
aumento de tensão e provocação . 
Informações mais detalhadas so
bre Angola sefâo oportunamente 
fornecidas pelos camaradas do 
CCPA e Gabinete ele Angola na 
Comissão de Descolonização. 
Finalmente, o Conselho da Re
volução manifesta o seu apreço 
pela actuação das Forças Armadas 
Portuguesas em Angola, rei
terando-lhes o seu total apoio. 
Considera desde Já como bastante 
prometedores os resultados 
parciais já colhidos pela aplicação 
das medidas acordadas no 
Conselho de Ministros do Governo 
de Transição de Angola e na 
Comissão Nacional de Defesa, que 
constam do comunicado de 12 de 
Maio tia Comissão Nacional de De
fesa, por Já haverem contribuído 
para algumas condições de 
segurança interna que permitam o 
exerclc10 do Governo de Transi
ção, ponto de partida in 
dispensável para põr em prática e 
manter, planos Já aprovados e a 
aprovar. 

O PAPEL DOS MILITARES 
PORTUGUESES EM ANGOLA 

Ao definir a descolonizaç.llo como um 
dos objectivos do seu Programa, o 
MFA assumiu, com a mesma de
terminação com que se propôs 
democratizar e desenvolver Portugal, a 
grave responsabilidade de defender os 
interesses dos povos de Portugal e das 
colónias. 
Ao contrllrio do que muita gente 
pensa, descolonizar não li só entregar o 
Poder a um movimento de libertação 
que lutou de armas na mio pe!os seus 
objectivos, mas principalmente, permi
tir, embora com as necessàrias rea
daptações, que subsista a economia, a 
educação, a sailde e a justiça no novo 
pais independente. ~ também a 
resolução do contencioso entre 
Portugal e a nova naçlo, o encontro de 
garantias para a fizaç.llo de quadros 
necessários ao desenvolvimento, a 
criaçlo de Forças Armadas Nacionais 
num momento err <1Ue o Pais é mais 
vulnerllvel, a definiçlo de oacionali-
dade, etc. 
No caso concreto de Angola alem da 
existência de três movimentos de li
bertação ideologicamen1e diferentes, 
outras forças existem que igualmente 
procuram interferir no processo de 

descolonização. Estas últimas, de cariz 
reaccionllrio, desenvolvem a soa ac
tividade no sentido de boicotar o 
processo. 
Parale!amente e a nível internacional 
também se põem em jogo todos os 
interesses dos imperialismos es
trangeiros sob a forma de manobras 
neocolollialistas. 

Como resultado de todo este jogo de 
forças têm surgido, ao longo do 
desenrolar do processo; todos os in
cidentes violentos que são do 
conhecimento público e do qual tem 
saldo como vitima o povo angolano. 
Neste contexto torna-se evidente quão 
diflcil é o papel das FAP em Angola. 
Compete-lhes, dentro da posição de 
neurralidsde activa seguida por Por
tugal, contribuir para o avanço correcto 
do processo de descolo"nização. 
Como se deve afirmar essa con
tribuição? 
Através do suporte de uma polltica de 
firmeza a manter por Portugal expressa 
pela: 

- Denúncia de todas as vio!ações aos 
Acordos estabelecidos. 

- Actuação firme, no ãmbfto da FMM 
(Forças Militares Mistas) no sentido 
de contribu ir para o desen
volvimento do processo em paz, 
quer contra os marginais e forças 
reaccionãrias, quer contra os pre-
varicadores dos Acordos. 

Verifica-se, assim, que ãs FAP cabe a 
importante missão de contribuir para o 
desenrolar do processo de des
colonilação num clima de paz e 
segurança, garantindo o cumprimento 
do Acordo do Alvor. 
Em missão de tão grande envergadura 
a muitas das forças postas em jogo, 
interessa que as FAP não estejam à 
altura de a cumprir. Para isso desen
volvem toda uma série de manobras di
visionistas a que as FAP terão que opõr 
a sua coesão e disciplina e o seu ele
vado espirita de missão. 
Esta tomada de consciência colectiva 
passa obrigatoriamente por uma opçAo 
individual. E indispensável que cada um 
acredite que ao contribuir para à 
descolonização de Ango!a estã a tonÍar 
parte activa na revolução portuguesa e 
que todo o seu esforço, ab
negadamente dado, se insere na luta de 
todos os povos oprimidos do Mundo. 

A SITUAÇÃO EM ANGOLA 
E AS NOSSAS TAREFAS 

(Cont. da ,Mg. 1} 

plano potltico e estabelecerem um 
estreito e fraternal diálogo, um diàlogo 
constante com os movimentos de li
bertação na procura do espirita de uni
dade nacional fundamental para a 
independência de Angola. A in
tervençlo polltico-mi1itar das nossas 
forças armadas 8 o garante do avanço 
do processo polltico em Angola numa 
via pacifica para a indepe!ldência. 

AS RELAÇOES ENTRE 
OS MOVIMENTOS 
DE LIBERTAÇÃO 

As divergências e os antagonismos que 
existem entre os movimentos de li
bertação têm origem em concepções 
diferentes sobre o processo de li
bertaçlo de Angola, principalmente no 
que respeita ao futuro desta ·ex-colónia 
portuguesa. 
A questão co!oca-se designadamente 
ao nlvel das influências e apoios ex· 
ternos que certas grandes potências ou 
grupos económicos transformam numa 
autêntica ingerência Interna nos 
assuntos do povo angolano e que po· 
dem viciar todo o processo de des
colonizaç.llo e o futuro de um pais que 
todos queremos independente e 
progreuist1, livre do imperialismo. 
Além dos confrontos armados, 
em Luanda, Luso, etc., têm-se veri
ficado diversos outros conflitos, ã me
dida que se procede ao reagrupamento 
das forças portuguesas e os mo
vimentos de libertação vão ocupando 
as administrações e os es
tabelecimentos militares locais. Ac
tualmente, verifica-se que a FNLA 
exerce uma influência preponderante 
na faixa norte de Angola, que é a mais 
rica em recursos naturais, enquanto 
que na parte restante o MPLA e UNITA 
têm uma maior implantaç.llo. 

Neste contexto, conhecidas as posi
ções relativas da FNLA e MPLA, cabe 
uma referência à UNITA, terceiro e 
mais recente dos movimentos de li
bertação e que pode vir a desempenhar 
um papel muito importante em Angola, 
dentro de um projecto de real in
dependência nacional, que impeça que 
surja na Africa Austral um foco 
reaccionãrio que faça alastrar a agi
tação a outros palses. Dai. o apoio 
crescente que diversos palses 
africanos, de cariz progressista, 
prestam actualmente a este mo
vimento, que tem tomado uma posiç.llo 
de neutralidade f.ce aos conflitos entra 
a FNLA e o MPLA, eo mesmo tempo 
que se define como um movimento 
de carãcter progressista e anti
-imperialista, opondo-se às manobras 

reaccionãrias, venham de onde vierem. 
Neste momento é imperioso que os 
movimentos de libertação saibam 
encontrar uma plataforma polltica 
mínima que permita estabilizar a si
tuação nos próKimos tempos. 

0 EXERCITO NACIONAL 
E A UNIDADE NACIONAL 
ANGOLANA 

Um m!nimo de coesão ao nível do po
der polltico, a concretização duma pla
taforma polltlca comum dos três mo
vimentos de libertaç.llo nacional, é 
indispensllvel para o sucesso das 
Forças Militares Mistas, embrião do 
Exército Nacional, instrumento armado 
que imponha a vontade do poder para 
Um projecto autenticamente nacional, 
e reconhecido pelos três movimentos 
de libertaçlo como uma pedra fun
damental para uma via pacifica de 
transição para a independência 
nacional. 
O principal problema da constituição 
do Exército Nacional é um problema 
poHtico. de superação das divergências 
dos movimentos para alcançarem a 
independência. 

E necessàrio realizar um salto quali
tativo entre os interesses imediatos dos 
movimentos para o interesse nacional, 
que deve prevalecer sobre as ideologias 
e os atritos poHticos entre os mo
vimentos de libertação. 
O povo angolano està unido fir
memente em torno da luta pela in
dependência nacional. realizou uma 
verdadeira unidade nacional, que tem 
de se alicerçar e desenvolvttr a todo o 
custo, como a base mais justa e sólida 
contra as ingerências externas e as 
manobras divisionistas internas. 

INOEPENDENCIA NACIONAL 

O futuro das nossas relações com 
Angola está a ser jogado ao longo do 
processo de descolonização e é um 
elemento de grande importância para o 
futuro do nosso Pais. 
\ conquista de uma autêntica in
dependência nacional em Portugal está 
intimamente ligada à eKistência de la
ços sólidos e profundos com os palses 
do Terceiro Mundo e com Africa, e, 
muito especialmente com os novos 
pa!ses de 11ngua portuguesa, Angola, 
Moçambique, Guiné. A importância 
polltica, económica e cultural destes la
ços está presente e bem viva em todos 
os que contactaram efectivamente 
com as ex-colónias e que conhecem as 
pressões das grandes potência!> sobre 
o nosso Pais, no sentido de aumen
tar a sua dependência a todos os n1vttis 
em relação aos blocos imperialistas. 

O empenhamento de meios de toda a 
espécie, particularmente a nlvel 
económico. dos quadro!\, da tecnologia, 
um esforço de maior envergadura da 
parte de Portugal é importante para 
poder cumprir de uma forma correcta a 
tarefa de descolonização. E in
dispensável a consciência de que uma 
tragédia em Ango!a comprometeria o 
processo de democratização em 
Portugal e também a conquista da sua 
independência nacional. 
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ANGOLA 
ACORDO PARA A INDEPENDÊNCIA 

CAPÍTULO l 
Da independência de Angola 

Artigo 1. • - O Estado Português 
reconhece os Movimentos de 
libertação, Frente Nacional de 
libertação de Angola - FNLA. 
Movimento Popular de l1benaçào de 
Angola - MPLA e União Nacional 
para a Independência To tal de Angola 

UNITA. como os Unicos e !eglt1mos 
representantes do Povo Angolano 
An. 2. • - O Estado Português 
reafirma solenemente o 
reconhecimento do d1re1to do Povo 
Angolano à independência 
Art. 3. • - Angola constnui uma 
entidade una e indMsfvel, nos seus 
limites geográficos e políticos actua1s e 
neste conte)(to, Cabinda é parte 
integrante e inalienável do território 
angolano 
Art. 4. • - A independência e 
soberania plena de Angola serão 
solenemente proclamados em 1 1 de 
Novembro de 1975, em Angola, pelo 
Presidente da AepUbllca Portuguesa ou 
por rep1esentante seu e)(pressamente 
designado 
Art. 5. 0 

- O poder passa a ser 
e)(erc1do, até à proclamação da 
independência, pelo Alto-Com1ssâno e 
por um governo de trans!Çào, o qual 
toma posse em 31 de Janeiro de 1975. 
Art. 6. 0 

- O Estado Português e os 
três Movimentos de libertação 
formalizam, pelo presente acordo. um 
cessai-fogo geral, Já observado de 
facto pelas respect1vas Forças 
Armadas em todo o territóno de 
Angola . A partir desta data será 
considerado illctto qualquer acto de 
recurso à força, que não seia 
determinado pelas autoridades 
competentes com vista a impedir a 
violência interna ou a agressão externa. 
Art. 7. 0 

- Após o cessar-fogo as 
Forças Armadas da FNLA, do MPLA e 
da UNITA fixar-se-ão nas regiões e 
locais correspondentes à sua 
implantação actual. até que se 
efect1vem as disposições actuais 
previstas no capítulo IV do presente 
acordo. 
Art. 8. • - O Estado Português 
obriga-se a transferir progressivamente 
até ao termo do período transitório, 
para os órgãos de soberania angolana, 
todos os poderes que detém e exerce 
em Angola. 
Art. 9. 0 

- Com a conclusão do 
presente acordo, consideram-se 
amnistiados para todos os efeitos os 
actos patrióticos praticados no decurso 
da luta da libertação Nacional de 
Angola. que fossem considerados 
puníveis pela legislação vigente à data 
em que tiveram lugar 
Art. 10. • - O Estado Independente 
de Angola exerce1á a soberania total e 
livremente, quer no plano interno, quer 
no plano internacional. 

CAPÍTULO li 
Do Alto-Comissário 

Art. 11.º - O Presidente da 
RepUbhca e o Governo Português são, 
durante o perlodo 1ransH6rio. 
representados em Angola pelo 
Alto-Com1ssár10, a quem cumpre 
defender os interesses da AepUbhca 
Portuguesa 
Art. 12.º - O Alto-Comissário em 
Angola é nomeado e exonerado pelo 

O Estado Português e os Movimentos de libertação Nacional de Angola, 
Frente Nacional de Libertação de Angola - FNLA, Movimento Popular de 
libertação de Angola - MPLA e União Nacional para a Independência Total de 
Angola - UN1T A, reunidos em Alvor, Algarve, de 10 a 15 de Janeiro de 1975, para 
negociarem o processo e o calendário do acesso de Angola à independência, 
acordam no seguinte: 

Presidente da RepUblica Portuguesa, 
perante quem toma posse e responde 
po!mcamente. 
Ar1. 13.º - Compete ao Al10-
·Com1ssârio: 

ai Representar o Pres+dente da 
RepUblica Portuguesa, assegurando e 
garantmdo. de pleno acordo com o 
Governo de Transição, o cumprimento 
da lei; 

b) Salvaguardar e garanhr a 
integridade do temtóno angolano, em 
estreita cooperação com o Governo de 
Transição. 

e) Assegurar o cumprimento do 
presente acordo e dos que venham a 
ser celebrados entre os Movimentos de 
libertação e o Estado Português; 

d'I Garanttr e dinamizar o processo 
de descolomzação de Angola: 

el Ratificar todos os actos que 
interessem ou se refiram ao Estado 
Português; 

f) AsSJst1r às sessões do Conselho 
de M1n1stros, quando o entender 
conveniente. podendo participar nos 
respect1vos trabalhos sem direito a 
voto; 

gl Assinar, promulgar e mandar 
publicar os decretos-leis e os decretos 
elaborados pelo Governo de T ranslÇào; 

h) Assegurar em coniunto com o 
Colégio Presidencial a Direcção da 
Comissão Nacional de Defesa; 

i) Dmg1r a política externa de 
Angola durante o per!odo transitório 
coad1uvado pelo Colégio Presidencial. 

CAPÍTULO Ili 
Do Governo de Transição 

An. 14. 0 
- O Governo de Transição ê 

presidido e d1rig1do pelo Colégio 
Presidencial 

Art. 15.6 
- O Colégio Pres1denc1al é 

constituído por três membros, um de 
cada Movimento de libertação, e tem 
por tarefa principal d1rig1r e coordenar o 
Governo de T rans1ção 
Art. 16.º - O Colégio Presidencial 
poderá, sempre que o deseie. consultar 
o Alto Com1ssârio sobre assuntos 
relacionados com a acção governativa 
Art. 17.º - As deliberações do 
Governo de Transição são tomadas por 
maioria de dois terços, sob a 
presidência rotativa dos membros do 
Colégio Presidencial 
Art. 18.º - OGovernodeTrans1çãoé 
constituido pelos seguintes Mm1stêrios 
Interior , Informação. Trabalho e 
Segurança Social. Economia, 
Planeamento e Finanças, Justiça, 
Transportes e Comunicações, SaUde e 
Assuntos Sociais, Obras PUblicas, 
Habitação e Urbanismo, Educação e 
Cultura, Agricultura, Recursos 
Naturais 
An. 19. • - São desde jã criadas as 
seguintes Secretanas de Estado 

ai Duas Secretarias de Estado no 
M1nisténo do Interior, 

bl Duas Secretarias de Estado no 
Ministério da Informação; 

e) Duas Secretarias de Estado no 
Ministério do Trabalho e Segurança 
Social; 

d'I Três Secretarias de Estado no 
Min1sténo da Economia, designadas, 
respec11vamente, por Secretaria de 
Estado do Comércio e Turismo, 
Secretaria de Estado da lndUstna e 
Fnerg1a e Secretaria de Estado das 
Pescas 

Art. 20. º - Os Ministros do Governo 
de Transição são designados em 
proporção igual pela Frente Nacional 
de libertação de Angola - FNLA, pelo 
Movimento Popular de libertação de 
Angola - MPLA. pela União Nacional 
para a Independência Total de Angola 
- UNITA e pelo Presidente da 
AepUbhca Portuguesa e tomam posse 
perante o Alto-Comissário 
Art. 21.º - Tendo em conta o 
carácter trans1tôr10 do Governo, a 
d1smbuição dos Ministérios é feita do 
seguinte modo 

a) Ao Presidente da RepUblica 
Portuguesa cabe designar os Ministros 
da Economia, das Obras PUblicas, 
Habitação e Urbanismo e dos 
Transportes e Comunicações; 

b) A FNLA cabe designar os 
Ministros do Interior. da SaUde e 
Assuntos Sociais e da Agricultura; 

e) Ao MPLA cabe designar os 
Ministros da Informação, do 
Planeamento e Finanças e da Justiça; 

d'I A UNITA cabe designar os 
M1mstros do Trabalho e Segurança 
Social, da Educação e Cultura e dos 
Recursos Naturais. 

Art. 22. • - As Secretarias de Estado 
previstas no presente acordo são 
d1stnbuídas pela forma seguinte 

a) A FNLA cabe desJgnar um 
Secretár10 de Estado para a 
Informação, um Secretàno de Estado 
para o Trabalt>o e Segurança Social e o 
Secreténo de Estado do Comércio e 
Tunsmo; 

b) Ao MPLA cabe designar um 
Secretáno de Estado para o Interior, 
um Secretáno de Estado para o 
Trabalho e Segurança Social e o 

(Co,,t. na pAg. 41 
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Secretário de Estado da Indústria e 
Energia: 

d A UNITA cabe designar um 
Secretário de Estado para o Interior, 
um Secretáno de Estado para a 
Informação e o Secretário de Estado 
das Pescas. 

Art. 23.º - O Governo de Transição 
poderà criar nóvos lugares de 
Secretários e Subsecretários de 
Estado, respeitando na sua distribuição 
a regra da heterogeneidade política. 
Art. 24. º - Compete ao Governo de 
Transição 

al Velar pela boa condução do 
processo de descolonização até à 
independência total; 

b) Superintender no coniunto da 
administração pública, assegurando o 
seu funcionamento. e promovendo o 
acesso dos cidadãos angolanos a 
postos de responsabilidade; 

e) Conduzir a polltica interna; 
d) Preparar e assegurar a realização 

de eleições gerais para a Assembleia 
Const1tu1nte de Angola; 

el Exercer por decreto-lei a função 
legislativa e elaborar os decretos, 
regulamentos e instruções para a boa 
execução das leis; . 

11 Garantir, em cooperação com o 
Alto-Comissário, a segurança das 
pessoas e bens; 

gl Proceder à reorganização 
judiciána de Ango!a: 

h) Definir a política económica, 
financeira e monetária, e criar as 
estruturas necessárias no rápido 
desenvolvimento da economia de 
Angola: 

i) Garantir e salvaguardar os 
direitos e as liberdades ind1v1dua1s ou 
colect1vas 

Art. 25. • - O Colégio Presidencial e 
os Ministros são sohdariamente 
responsáveis pelos actos do Governo. 
Art. 26.º - D Governo de Transição 
não poderá ser demitido por iniciativa 
do Alto-Comissário, devendo qualquer 
alteração da sua constituição ser 
efectÜada por acordo entre o 
Alto-Oom1ssário e os Movimentos de 
libertação. 
Art. V.• - O Alto-Comissário e o 
Colégio Presidencial procurarão 
resolver, em espírito de amizade e 
através de consultas reciprocas, todas 
as dificuldades resultantes da acção 
governativa. 

CAPÍTULO IV 
Da Comissão Nacional de Defesa 

Art. 28.• - E criada uma Comissão 
Nacional de Defesa com a seguinte 
composição: 

Alto-Comissário. 
Colégio Presidencial. 
Estado-Maior Unificado. 

Art. 29. • - A Comissão Nacional de 
Defesa deverá ser informada pelo 
Alto-Comissário sobre todos os 
assuntos relativos à defesa nacional, 
tanto no plano interno como no 
externo, com vista a: 

e) Definir e concretizar a potltica 
militar resultante do presente acordo; 

b) Assegurar e salvaguardar a 
integridade territorial de Angola; 

e) Garantir a paz, a segurança e a 
ordem püblica; 

d) Velar pela segurança das pessoas 
e dos bens. 

Art. 30.º - As decisões da Comissão 
Nacional de Oelesa são tomadas por 
maioria simples, tendo o 
Alto-Comissário, que preside, voto de 
qualidade. ' 
Art. 31.• - E criado um Estado-Maior 
~mficado que reunirá os comandantes 
dos três ramos das Forças Armadas 
Portuguesas em Angola e irês 
comandantes dos Movimentos de 
libertação. O Estado-Maior Unificado 
fica colocado sob a autoridade directa 
do Alto-Comissário. 
An. 32 • - Forças Armadas dos três 
Movimentos de libertação serão 
integra.das em paridade com Forças 
Armadas Ponuguesas nas Forças 
Militares Mistas em contingentes assim 
distribuídos: 
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8 OCO combatentes da FNLA. 
8 OCO combatentes do MPLA. 
8 OCO combatentes da UNITA. 

240COm11itaresdasFAP 

Art. 33.º - Cabe à Comissão 
Nacional de Defesa proceder à 
integração progressiva das Forcas 
Armadas nas Forcas Militares Mistas 
referidas no artigo anterior, devendo 
em princípio respeitar-se o calendário 
seguinte 

De Fevereiro a Maio, inclusive, SElfão 
integrados, por mês. 5CO combatentes 
de cada um dos Movimentos de 
libertação e 1500 militares 
portugueses. 

De Junho a Setembro, inclusive, 
serão integrados por mês, 1500 
combatentes de cada um dos 
Movimentos de Libertação e 45CO 
militares portugueses. 

An. 34.º - Os efectivos das Forças 
Armadas Portuguesas que excederem 
o contingente referido no art. 32." 
deverão ser evacuados de Angola até 
30 de. Abril de 1975. 
Art. 35. 0 

- A evacuação do 
con1mgente das Forcas Armadas 
Portuguesas integrado nas Forças 
M11!tares Mistas deverà iniciar-se a 
partir de 1 de Outubro de 1975 e ficar 
conclulda até 29 de Fevereiro de 1976. 
An. 36. º ....,.. A Comissão Nacional de 
Defesa deverá organizar Forcas Mistas 
de Policia encarregadas de manter a 
ordem püblica. 
An. 37.º - O Comando Unrficado da 
Polícia const1tu1do por três membros, 
um de cada Movimento de Libertação, 
é dirigido colegialmente e presidido 
segundo um sistema rotativo, ficando 
sob a autoridade e a supervisão da 
Comissão Nacional de Defesa. 

CAPÍTULO V 
Dos refugiados 

e das pessoas reagrupadas 

Art. 38." - Logo apôs a instalação do 
Governo de Transição serão 
constituldas Comissões Par1tàrias 
Mistas, designadas pelo Al
to-Comissário e pelo Governo de 
Transição encarregadas de planificar e 
Pfeparar as estruturas, os meios e os 
processos requeridos para acolher os 
angolanos refugiados. O Ministéno da 
Saúde e Assumas Sociais supervisará 
a acção destas comissões 
Art. 39. 0 

- As pessoas concentradas 
nas "sanzalas da paz" poderão 
regressar aos seus lugares de origem. 
As Comissões Paritárias Mistas 
deverão propor ao Alto-Comissáno e 
ao Governo de Transição, medidas 
soc1a1s, económicas e outras, para 
assegurar às populações deslocadas o 
regresso à vida normal e a reintegração 
nas diferentes actividades da vida 
económica do pais. 

CAPITULO VI 
Das eleições gerais 
para a Assembleia 

Constituinte de Angola 

Art. 40.0 
- O Governo de Transição 

organizarà eleições gerais para uma 
Assembleia Constituinte no prazo de 
nove meses a partir de31 de Janeiro de 
1975, data da sua instalação. 
Art. 41. 0 

- As candidaturas à 
Assembleia Constituinte serão 
apresentadas exclusivamente pelos 
Movimentos de Libertação - FNLA, 
MPLA e UNITA - únicos 
representantes legítimos do Povo 
Angolano. 
Art. 42. • - Será estabelecida, apôs a 
instalação do Governo de Transição, 
uma Comissão Central. constitulda em 
panes iguais por membros dos 
Movimentos de libertação, que 
elaborará o proiecto da lei fundamental 
e preparará as eleições para a 
Assembleia Constituinte. 
Art. 43. • - Aprovada pelo Governo 
de Transição e promulgada pelo 
Colégio Pres1denc1al, a let fundamental, 
a Comissão Central deverá: 

a) Elaborar um projeCtO de let 
elettoral; 

b) Organizar os cadernos eleitorais· 
e) Registar as listas dos candidatos 

à eleição da Assembleia Constituinte 
apresentadas pelos Movimentos de 
libertação 

Art. 44. º - A lei fundamental, que 
vigorará até à entrada em vigência da 
Constituição de Angola, não poderá 
contrariar os termos do presente 
acordo 

CAPÍTULO VII 
Da nacionalidade angolana 

An. 45.º - O Estado Português e os 
três Movimentos de libertação -
FNLA. MPLA e UNITA 
comprometem-se a agir 
concertadamente para eliminar todas 
as sequelas do colonialismo. A este 
propósito, a FNLA, o MPLA ea UNITA 
reafirmam a sua polltica de não 
discnminação segundo a Qual a 
qualidade de angolano se define pelo 
nascimento em Angola ou pelo 
dormclho desde que os domiciliados em 
Angola se identifiquem com as aspira
ções da nação angolana através de 
uma opção consciente 
Art. 46.º - A FNLA, o MPLA e a 
UNITA assumem desde Já o compro
misso de considerar cidadãos 
angolanos todos os indivíduos 
nascidos em Angola, desde QUe não 
declarem, nos termos e prazos a 
definir, que dese1am conservar a sua 
actual nacionalidade, ou optar por 
outra 
Art. 47. 0 

- Aos indivlduos não 
nascidos em Angola e radicados neste 
país, é garantida a faculdade de 
requererem a cidadania angolana, de 
acordo com as regras da nacionalidade 
angolana que forem estabelecidas na 
lei fundamental 
Art. 48. º - Acordos especiais, a 
estudar ao nlvel de uma Comissão 
Paritária Mista. regularão as 
modalidades da concessão de 
cidadania angolana aos cidadãos 
portugueses domiciliados em Angola, e 
o estatuto de cidadãos portugueses 
residentes em Angola e dos cidadãos 
angolanos residentes em Portugal. 

CAPÍTULO VIII 
Dos assuntos de natureza 

económica e financeira 

Art. 49. 0 
- O Estado Português 

obriga-se a regularizar com o Estado de 
Angola a situação decorrente da 
existência de bens pertencentes a este 
Estado fora do território angolano, por 
forma a facilitar a transferência desses 
bens, ou do correspondente valor para 
o terntório e a posse de Angola. 
Art. 50.º - A FNLA, o MPLA e a 
UNITA declaram-se dispostos a aceitar 
a responsabilidade dos compromissos 
financeiros assumidos pelo Estado 
Português em nome e em relação a 
Angola desde que o tenham sido no 
efectivo interesse do Povo Angolano 
Art. 51.° - Uma Comissão Especial 
Paritária Mista, constituída por peritos 
nomeados pelo Governo Provisório da 
República Portuguesa e pelo Governo 
de Transição do Estado de Angola, 
relacionará os bens referidos no art. 
49.º e os créditos refendos no art. 5CP, 
procederá às avaliações que tiver por 
convementes, e proporá àqueles 
Governos as soluções que tiver por 
justas. 
Art . 52. º - O Estado Português 
assume o compromisso de facilitar à 
Comissão referida no artigo anterior 
todas as informações e elementos de 
QUe dispuser e de que a mesma 
Comissão careça para formular 1ulzos 
fundamen1ais e propor soluções 
equ1tat1vas dentro dos pnnclpios da 
verdade, do respeito pelos leglt1mos 
direitos de cada parte e da mais leal 
cooperação. 
Art. 53. º - O Estado Português 
assistirá .o Estado Angolano na criação 
e instalação de um Banco Central 
emissor. O Estado Português 
compromete-se a transferir para o 
Estado de Angola as auibuiçôes e o 
act1vo e passivo do departamento de 
Angola do Banco de Angola. em 
condições a acordar no Amb110 da 
Comissão Mista para os Assuntos 
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Financeiros. Esta Comissão estudará 
igualmente todas as questões 
referentes ao departamento de 
Portugal do mesmo Banco, propondo 
as soluções iustas, na medida em que 
se refiram e interessem a Angola. 
Art. 54.º - A FNLA, o MPLA e a 
UNITA comprometeram-se a respeitar 
os bens e os interesses leghimos dos 
portugueses domiciliados em Angola. 

CAPÍTULO IX 
Da cooperação 

entre Angola e Portugal 

Art. 55.º - O Governo Português por 
um lado e os Movimentos de 
Libertação pe!o outro acordam em 
estabelecer entre Portugal e Angola 
laços de cooperação construtiva e 
duradoura em todos os domínios. 
nomeadamente nos domínios cultural, 
técnico. c1entlf1co, económico, 
comercial, monetário, finance1ro e 
militar, numa base de independência, 
igualdade, liberdade, respeito mútuo e 
reciprocidade de interesses 

CAPÍTULO X 
Das Comissões Mistas 

Art. 56. • - Serão criadas Comissões 
Mistas de natureza técnica e 
composição paritária nomeadas pelo 
Alto·Com1ssáno de acordo com o 
Colêgio Presidencial, que terão por 
tarefa estudar e propor soluções para 
os problemas decorrentes da 
descolonizacão e estabelecer as bases 
de uma cooperação activa enne 
Portugal e Angola. nomeadamente nos 
seguintes domlnios 

a) Cultural. têcnico e cientifico; 
b) Económico e comercial; 
e) Monetário e financeiro; 
dl Militar; 
e) Da aqu1s1ção da nacionalidade 

angolana por cidadãos portugueses 

Art. 57.• - As Comissões referidas no 
artigo anterior conduzirão os trabalhos 
e negociações num clima de 
coopeiaçào construtiva e de leal 
a1ustamento. As conclusões a Que 
chegarem deverão ser submetidas, no 
mais curto espaço de tempo, à 
consideração do Alto-Comissáno e do 
Colégio Prns1denc1al com vista à 
elaboração de acordos entre Portugal e 
Angola. 

CAPÍTULO XI 
Das disposições gerais 

An. 5B. • - Quaisquer questões que 
suriam na interpretação e na aplicação 
do presente acordo e que não possam 
ser solucionados nos termos do artigo 
27. 0 serão resolvidas por via negociada 
entre o Governo Português e os 
Movimentos de libertação 
An. 59. • - O Estado Português, a 
FNLA, o MPLA e a UNITA, fiéis ao 
ideário sôcio-po!luco repeudamente 
afirmado pelos seus dirigentes. 
reafirmam o seu respeito pelos 
princípios consagrados na Cana das 
Nações Unidas e na Declaração 
Universal dos Oireitos do Homem bem 
como o seu ac11vo repúdio por todas as 
formas de discriminação racial. 
nomeadamente o "apartheid" . 
Art. 60. • - O pJesente acordo entrará 
em vigor imediatamente, apôs a 
homologação pelo Presidente da 
República Portuguesa. 
As delegações do Governo Português, 
da FNLA. do MPLA e da UNITA 
realçam o clima de perfeita cooperação 
e cordialidade em que decorreram as 
negociações e felicitam-se pela 
conclusão do presente acordo, que dá 
satisfação às iustas aspirações do povo 
angolan.o e enche de orgulho o povo 
português, a partir de agora ligados por 
laços de funda amizade e propósitos de 
cooperação construtiva, para bem de 
Angola, de Portugal, da Alrica e do 
mundo. 

Assinado em Alvor, Algarve, aos 15 
dias do mês de Janeiro de 1975, em 
quatro exemplares de llngua 
portuguesa . 
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A IMPRENSA 
E A DESCOLONIZAÇÃO 

Numa situação altamente complexa 
como a descok>niz.açlo de Angola, 
ausceptlvel de degenerar e provocar 
incidentes graves, o papel que podem 
desempenhar os órgãos de in
formação, 6 importante. Estes devem, 
num pais livre e consciente, reflectir a 
opinião do povo. E como sabemos 

Ponugal tem parte importante no 
equillbrio que 6 fundamental manter na 
ex-colónla, para que a paz, a ordem e 
segurança se~m mantidas. 

Numa situação destas, torna-se poil 
imperioso meditar em duas carac
terlsticas fundamentais duma nottcla 
- a veracidade e a oportunidade. 

A veracidade pressupõe uma al'làlise 
correcta e exaustiva da notlcla e 
portan10 uma informação de todos os 
condicionalismos e factore:s que de
finem a situação, lendo em conta a 
realidade, nlo s6 do meio a que se 
destinam, como do que pretendem r&

tratar. Para que o p(lblico interprete a 
no1icia, 6 oecessãrio que compreenda o 
problema !'Ili sua totalidede, o que 
pressupõe uma preocupação de 
ensinamento dessa realidade e nlo só o 
tratamento de noticiflrio sensa
cionalista nas alturas em que a situação 
se agrava. 

- , 
A QUESTAO DA COLONIA 

PORTUGUESA EM ANGOLA 
A colónia portuguesa em Angola, ou. que, ao longo dos anos, salvo ex-
melhor, a etnia branca, é constitulda cepções honrosas e pouco numer0181, 
por cerca de quinhentos mil elementos, veio realizando em Angola a polltica 
repartidos pelos principais centros colonial-fascista do obscuro regime 
urbanos, cabendo a Luanda mais de derrubado em 25 de Abril. Para este 
duzentos mil. grupo, vale ainda, como risco cal-
o peso da sua importAncia na vida culado, o togo das alianças de con-
angolana faz -se sentir sobremaneira !'Ili veniência, apesar dos custos finan-
administração pública e em todos os ceiros, na esperança dum futuro de 
sectores da actividade social e acordo com os seus desejos, futuro 
económica, pois que dela é originflria a que, de qualquer modo, está jé garanti-
quase totalidade dos grandes do pelos capitais acumulados em local 
comerciantes, empresflrios industriais e seguro. 
agrlcolas, profrssionais liberais e que- As consequlncias jfl vislveis para a 
dros superiores e a maioria dos quadros permanência branca êm Angola tra· 
mfldios e dos técnicos especializados. duzem-se pelo abandono do território 
Com o advento do 25 de Abril, a etnia por cerca de três mil pBl908S desalo-
branca encarou a perapectiva de in- jadas das ãreas afectadas por in-
dependência duma forma em que se cidentes violentos e por mais de trinta 
podia visualizar, por um lado, sflrias mil que aguardam capacidade de 
reservas e algum cepticismo quanto a transporte ou utilium as suas pr6prias 
essa possibilidade - exemplificados viaturas numa viagem transafricana, 
pelo aparacimento de agrupamentos quase todas com destino a Portugal, e 
reaccionãrios actuando abertamente as restantes atraldas para outros 
no campo polltico e clandestil'lllmente palses, nomeadamente Brasil, A.frica 
!'Ili preparaçlo de acções armadas - e, do Sul e Gabão. Com a estabilização da 
por outro lado, tone e11:pectativa situação em perspectivas seguras de 
quanto ao futuro pela via da in- paz e ordem, é possf\191 que alguns 
dependência, sempre com a om· destes retornem; no entanto, se tal nlo 
nipresença da ideia de que Angola se verificar ou, até. se a situação 
também era sua. Com o Acordo do degenerar para uma instabilidade 
Alvor. esta expectativa transformou-se endémica, assistimos a um verdadeiro 
na esperança quase certeza de que o AKodo, descontrolado e doloroso, de 
futuro de Angola também 181'ia seu, pessoas que tudo querem levar consigo 
também seria obra aua. masque quase tudo t&m de abandonar, 
Os incidentes de Março foram o minguadas de recursos e sem a certeza 
primeiro golpe oeste estado de esplrito. de virem a obter, pelo menos, os pro
Com as sangrentas confrontações que ventos necesstlrios a condições ra
se seguiram entre a FNLA e o MPLA zoáveis de vida. 
em vãrios centros urbanos, com desta- As consequências. para Angola, duma 
que, pela sua viol6ncia, para as que saída maciça da população branca 
ocorreram no Lu.o, Teixeira de Sousa serio simplesmente catastróficas. 
e Luanda, ficou para una a certeza de Efectivamente, a vida angolal'lll serã 
que o amor ã terra nlo valia os riscos profundamente afectada em todos os 
da permanência e para outros, um domlnios, nomeadamente ad 
número talvez nlo maioritàrio, a \lorlta- ministração pública, saúde, justiça, 
de f6rrea de permanecer onde estã indústria, comércio e transportes, de· 
tudo o que possuem, identificando-se vendo põr-se a hipótese duma derroca
como angolanos a qualquer preço; da ecort6mica, pois que o pais nlo po
entre estes, flutua o grupo capitalista de suportar, além da natural retracção 

grave dos investimentos privados, tal 
hemofragia de gestores, profissionais 
liberais, quadros e t6cnicos. Por outro 
lado, a presença portuguesa em 
Angola, )é por este facto afectada, nlo 
deixaria de estar em risco de ser 
contrariada pelos que viessem a 
preencher o vácuo dei11:ado. 
Nlo menos graves serio para Ponugal 
as consequências dum aflu11:0 signi
ficativo a partir de Angola: aumento da 
ta11:a de desemprego para um valor cri
tico, com o consequente aumento da 
Instabilidade social; enfraquecimento 
dos laços culturais, pollticos e 
económicos a estabelecer com Angola, 
de imediato e primordial interesse para 
a defesa da revolução portuguesa; r&

duçlo das possibilidades de ligação ao 
terceiro mundo; in181'çlo na sociedade 
portuguesa de populaçlo traumatizada 
e talvez couraçada contra a revolução, 
que identifica como causa dos seus 
males; e , finalmente, o aproveitamento 
que a reacção interna e Internacional 
nlo dei11:arfl de fazer, !'Ili tentativa de 
deucreditar a descolonizaçlo e, por 
ela, todo o processo revolucionãrio 
Ponugu6s e o MFA. 

Por outro l&do, como )6 afirmado, 6 
neceuflrio ter em conta a realidade que 
se noticia e aquela • que ae destina • 
noticia. O público nlo deve raciocinar 
em termos de Angola, com falta de· 
elementos sobre Angola, e antes, 
envolvido pela situação em Ponugal. O 
jornalista ·deve ter tambflm este pro

blema presente, nlo só para que o 
público nlo analise uma realidade de· 
formada, como para evitar que em 
Angola as opiniões expressas nos 
órgãos de informaçlo portugueses ae
jam interpretadas pelo sentir e in
teresses do Povo, do Governo ou do 
MFA. 
S6 com estes dedos, haverà condições 
para se ponderar e verifiair da \191'aci· 
dada e mesmo da oportunidade de de
termina do noticihio. S6 com a 
conscilncia dos factos se clevert no· 
ticlar. E nlo. aproveitar situações 
tensas e gcaves para projectar esses 
acontacimentos numa realidade di· 
ferente. com o fim de se explorarem 
alguns pontos neste contexto. 
Nlo se trata como 6 óbvio de negar as 
liberdades da Lei de Imprensa. Trata-18 
sim de chamar à noçlo da res
ponsabilidade órgãos de informação 

frescos. vivos e sobretudo livres que 
têm tratado por vezes este problema 
com ligeireza e superficialidade. 

COMUNICADO 
DO ALTO-COMISSARIO 

1. Na madrugada de 29de Abril de 1975 tiveram inicio graves 
incidentes em Luanda, que se vêm agravando com mortos. 
feridos e indisciplina das populações. 

2. Em mcidentes anteriores, sempre a parte portuguesa, 
responsâvel pelo processo de descolonização, tentou por 
todos os meios obter a cooperação do Governo e dos 
responsâveis dos Movimentos, tendo conseguido vârios 
compromissos que poucas vezes foram respeitados. 

3. Perante a situação actual, que tende a agravar-se a cada 
momento, a parte portuguesa, representada pelo Alto 
Comissârio: 

a) Promoveu a reunião dos mais altos responsâveis dos 
três Movimentos que se encontram presentemente em 
Luanda, Primeiro-Ministro Johnny Eduardo, pela 
FNLA, Presidente Agostinho Neto do MPLA e Presi
dente Jonas Savimbi, da UNITA, tendo sido assumidos 
compromissos coricretos com vista à resolução dos 
graves incidentes que ocorrem em Luanda; 

b) Crê que os responsâveis angolanos se decidiram, após 
a reunião de hoje, a empenhar-se efectivamente no 
cumprimento do Acordo de Alvor, do Protocolo de 
Acordo de 28 de Março de 1975 e decisões da 
Comissão Nacional de Defesa e a colaborar na acção 
drâstica que o momento presente impõe, a bem da 
população de Luanda e do processo de des
colonização; 

e) Informa o Governo de Transição, os responsáveis dos 
Movimentos de Libertação e a população de Li.Janda 
que, a não ser consequente a cooperação acordada, 
assumirá as posições que se imponham face às res
ponsabilidades que lhe cabem em Angola e no res
pect1vo processo de descolonização, que só serâ passi
vei levar a bom termo num clima construtivo de paz e 
nunca com uma luta fratricida pelo poder, na qual a 
população é vitima inocente. 

Luanda, 1 de Maio de 19"75. 



PAGINA VI MOVIMENTO - BOLETIM INFORMATIVO DAS FORÇAS ARMADAS N.º 19 - 30 MAIO 1975 

UNIDADE 
E LUTA 

BOLO ANGOLANO 
AMÍLCAR CABRAL 

O qu&-é Unidade7 Claro que podemos 
tomar unidade num sentido que se 
pode chamar estático, parado, que não 
ê mais que uma questão de número, 
por exemplo, se considerarmos o 
conjunto de garrafas que hil no mundo, 
uma garrafa é uma unidade. Se 
considerarmos o conjunto de homens 
que está nesta sala, o camarada Daniel 
Barreto ê uma unidade. E por ai fora. 
Essa a unidade que nos interessa 
considerar no nosso trabalho, da qual 
falámos nos nossos princ1pios do 
Partido? ~ e não é. ~. na medida em 
que nós queremos transformar um 
conjunto diverso de pessoas, num 
conjunto bem definido, buscando um 
caminho. E não é, porque aqui não 
podemos esquecer que dentro desse 
conjunto hll elementos diversos. Pelo 
contrário, o sentido de unidade que 
vemos no nosso principio é o seguinte: 
quaisquer que sejam as diferenças que 
existem, é preciso ser um só, um 
conjunto, para realizar um dado 
objectivo. Quer dizer, no nosso 
principio, unidade é no sentido 
dinamico, quer dizer de movimento. 
O fundamento princ1pal da unidade é 
que para ter unidade é preciso tef 
coisas diferentes. Se não forem 
diferentes, não é preciso fazM unidade. 
Não há problema de unidade. Ora para 
nós o que é unidade? Qual é o objectivo 
em torno do qual devlamos fazer 
unidade na nossa terra7 
Agora surge uma pergunta: essa 
unidade que surgiu como uma 
necessidade, era porque as nossas 
ideias eram diferentes do ponto de 
vista polrtico7 Não, nós não 
costumávamos fazef polltica na nossa 
tefra, nem havia nenhum partido na 
nossa terra. Mas mais ainda, é que 
debaixo da dominação estrangeira -
como ê o caso da nossa terra e doutras 
tMras ainda - uma sociedade que não 
estli muito desenvolvida, como é o 
caso da Guiné e Cabo Verde, em que a 
diferença entra as situações das 
pessoas não é muito grande, embora, 
como vimos haja algumas diferenças, 
é muito difícil os objectivos pollticos 
serem muito diferentes uns dos outros. 
Quer dizer, o nosso problema de 
unidade não era no seotido de reunir 
várias cabeças diferentes, pessoas 
diferentes, do ponto de vista de 
objectivos pollticos, de programas 
politicos, n5o. Primeiro porque, na 
própria estrutura da nossa sociedade, 
na própria realidade da nossa terra, as 
diferenças não são tão grandes, para 
provocarem tantas diferenças de 
objectivos pollticos. Mas, segundo e 
principal, porque com a dominação 
estrangeira na nossa terra, com a 
proibição total que sempre houve, em 
toda a nossa vida, de fazer qualquer 
partido pol1tico na nossa terra, não 
havia partidos diferentes para terem de 
se unir, não havia rumos polfticos 
diferentes para seguiram o mesmo 
caminho, para se juntarem pare fazM a 
unidade. 
Então qual era o problema da unidade 
na nossa terra7 Fundamentalmente, o 
problema de unidade era este simples: 
em primeiro lugar, como toda a gente 
sabe, a união faz a força. A partir do 
momento em que surgiu na cabeça de 
alguns filhos da nossa

1
tefra a ideia de 

fazer os estrangeiros sairem da nossa 
tefra como dominadores, de acabar 
com a dominação colonialista na nossa 
tefra, pôs-se um problema de força, 
uma força necessária para se opôr ã 
força do colonialista. Portanto, quanto 
mais gente se unir, quanto mais unidos 
estivermos, nós correspondemos 
ãquilo que todo o mundo sabe e que é: 
a união faz a força. Se eu tirar um pau 
de fósforos e o quiser quebrar, 
quebro-o rapidamente; se juntar dois, 
jâ não é tão fàdl, três, quatro, cinco, 
seis, chegará um dado momento em 
que não poderei quebrar, é escusado. 
Mas além disso, para além desse caso, 
simples, natural, de que a união faz a 

força !e 1emos que ver que nem sempre 
a união faz a força: hll certos tipos de 
união que fazem é fraqueza - e essa é 
que é a maravilha do mundo, é que 
todas as coisas têm dois aspectos -
um positivo e outro negativo), aqueles 
que tiverem a ideia de unidade, porque
ª união faz a força, puseram o 
problema de unidade no seu esp1rito e 
na realidade da nossa luta, porque eles 
sabiam que no nosso meio havia muita 
divisão. 
O problema da unidade surge na nossa 
terra, repito bem, não por causa da 
necessidade de juntar pessoas com 
pensamentos pollticos diferentes, mas 
sim por causa da necessidade de juntar 
pessoas com situação económica 
diferente, embora essa diferença não 
seja tão grande como noutras terras -
com situação social diferente, com 
culturas diferentes, incluindo a religião, 
quer dizer, pusemos o problema de 
unidade na nossa terra, tanto na Guiné 
como em Cabo Verde, no sentido de 
tirar ao inimigo a possibilidade de 
explorar as contradições que pode 
haver entre a nossa gente para 
enfraquecer a nossa força, que temos 
que opôr contra a força do inimigo. 
Portanto, vemos que a unidade é 
qualquer coisa que temos de fazei", 
para podermos fazitr outra coisa, Quer 
dizer, para lavarmos, se não formos 
doidos, por exemplo, ou abrindo a 
torneira, ou lavando·se no rio, nãô 
vamos entrar na àgua sem nos 
despirmos, temos que tirar a roupa 
primeiro. i;: um acto que fazemos, um 
preparativo que fazemos para 
podermos tomar banho, suponhamos. 
Mas, melhor, se quise!'mos fazer uma 
reunião nesta sala, com pessoas 
sentadas, etc .. temos que convocar as 
pessoas, pôr mesas na sala, arranjar 
llipis, canetas, etc. Quef dizer, temos 
que arranjar meios para podermos fazer 
uma.reunião como deve ser. A unidade 
também é um meio, um meio, não é um 
fim. Nós podemos ter lutado um 
bocado pela unidade, mas se n6s 
fazemos unidade, isso não quer dizer 
que a luta acaba. Hà muita gente que 
nesta luta das colónias contra o 
colonialismo, até hoje, ainda estão a 
lutar pela unidade. Porque como não ' 
são capazes de fazer a luta, pensam 
que a unidade ê que é a luta. A unidade 
é um meio para lutar e, como todos os 
meios, tem uma certa quantidade que 
chega. Não é preciso para lutar num 
pals, unir toda a gente. Temos a 
certeza de que toda a gente està unida? 
Não, basta realizar um certo grau de 
unidade. Se chegarmos lã, então 
podemos lutar. Porque então as ideias 
que estão na cabeça dessas pessoas 
avançam, desenvolvem-se e servem 
cada dia mais para realizar o objectivo 
que temos em vista. Portanto, os 
camaradas jà viram, mais ou menos, 
qual é a ideia fundamental que esta 
neste nosso principio - Unidade. 
E o que é Luta7 - Luta é uma condição 
normal de todos os seres do mundo. 
Todos estão na luta, todos lutam. 
No nosso caso concreto, a luta é o 
seguinte: os colonialistas portugueses 
ocuparam a nossa terra, como 
estrangeiros e, como ocupantes, 
exerceram uma força sobre a nossa 
sociedade, sobre o nosso povo. Força 
que fez com que eles tomassem o 
nosso destino nas suas mãos, fez com 
que parassem a nossa história para 
ficarmos ligados ã histó°" de Portugal, 
como se fossemos a carroça do 
comboio de Portugal. E criaram uma 
série de condições dentro da nossa 
terra: económicas, sociais, culturais, 
etc . 
A nossa luta hoje, é o seguinte: é que 
surgiu, com a criação do nosso Partido, 
uma força noya que se opôs â força 
colonialista. O problema é de saber, na 
prética, se essa força unida do nosso 
povo pode vencei" a força colonialista: 
isso é que é a nossa luta. Isso é o que 
nós chamamos luta. 

Agric:ultur•.cr'-<:lodegado 
Agricultura ahmemar e.iens1va lm1•ho 

m.:ind•o<:a. amendo<m, ervrlhasl 
Agncultura a1<ment11r mais •mens>va 

- lmand1oca. m1lho.arro1.etcl 
- Zonas .. 1111aoo~empre1>aracto 
l I ! 1 ~~':;~':~~ •eo•ões r.le cnacào r.le gado 

P11nc1mi1s cullmss eomercoa•s 
:::. cafl! 

Sisai 

~~~~~6a':m~ i>alma, 61eo de rfcmo, 

111' ~~1';!,deacUcar 

Um 00. ~ meis vinc.-dos do 
colonia!iMnoportugllhemA<>OQlalveriflcou-M 
no c•mpo econ6mlco. Da colonii.çlo 
económica podemos ..-tt.r doil fllCto. 
primofdiaif,: 

- OregimedeeltttflfnOprivil6giodatrOCM 
comen;iaisentr1Portugafe11x-colónil, 
traduzido no decrtlcimo suc.aiw 00. preçot 
por ®' eram pegai 81 iml)Or'taçÕel em 
contraPOnto com os 1t1mentoe ritmados 00. 
preco1de1xpotteelo. 

- A abertur• deMnlrudlr ciue, 1 penir de 
Abrilde1966,foidecretada-nv..timentos 
1191:r1ngeiros, em A<>OQlal IObrltudo. 

Est• doil f11Ctort1 pamlitlr1m •o regime 
f11eista-colonielist1I ou• hi um ano o POYO 
Portuguhdenubou,1quilibr11•-bllenca 
de 1>111amento1. Fomentou, ioU11lment1, QUe 

acontecMM um duplo condicionlmento de 
economia do novo P1ls africano: 1 rlgidl 
delimitaç.lo doa marcadoa mundiall onde 
colocaa.1eu1lll'Oduto1 (Portugal, cercede. 
25%; EUA, C&rCI de :Kl'!lo; Japlo, Can&d.6 e 
pefM1deEuropecercade38%; outrosP11lsM 
e colõnia• portuguesas, cerca de 7%): a 
dependtnci• do seu d"envolvimento 
económico de centros financeiros Hterionle 
(EUA. RFA e outros). 

:-:: Algodão 

"~· 4".. PescamdusU1al 

Ja11gvsexolorados 

• ~ul~:n~::.•~ ~!,1\terrol. Mn lmangaroêsl, 

1 Pettóleo 
Jal1gosemreserva 
() Pnlfoslatosl 

Activid&dn indu1t1iais 

e lndúsuoasahmernares e lndUsuiaacucani"a 

Pr-1tes QUe lltlo o. elemento. acimlo 
indic&dm, procuraremos "OQfl, n1 friea de 
alguns número., oua porquh lev&ram o 
g•&nde capital Internacional a Jooar no 
colonialismo do regime falecido, QU• porQUlol 
lev1mograndecapitalintemaclonal1met•-• 
emS11Unta.oualloMIP01"1~doPOYO 
A<>OQlalno, n1 pretenllo de o "ajudar": 

ExPQl1&cloem1973!a t: 

MilNrwdet°""""'81 - 15500 
Milharwdecontm - 19200 

lmPOflmclc> em 1973 (ai: 

MilNr .. oetonelldal - 1100 
Mílh.ar11decon1m - 13300 

Saloo. em 1973 C1l : 

M~kzlrll de tonelldas - 14400 
Milkzlresdeconto. - 5900 

Petrõleoembruio - 7300000 - 5800000 
C.ft - 220000-52IXIOOO 

Diam1nt11(Q1.Jiil1111 - 2 100 000 - 2 000 000 

• tndüs111astê•tll1s 
'O Manufacturadetabaco e lndustriadecimem1> 

e lndUsmasou!mlCSS 
ll Rehnanadei>etr6kio 

Portospnnc1P8tS 
....., Trllf1coPOl1valente 

- Tráhcoespee1ah2ado!!erro,made1ral 
,.._, Tràhcoescecoahzadoedetrl'ms110 
-a TràfoCOl)e\folellO 
- V1anave<;111,,,,i 

4 Bam1oem 

Feno - 6300000 - 1200000 
f11inN de peixe - 90000 - 740000 

Algodloemr1m1 - 23000 - 112()000 
Siul - 53000 - 480000 

Madeiras lbt- 210000 - 270000 
PeixefrMCO(b) - ~000 - 350000 

Bananti (b) - 80000 - 310000 
Tabaco (bl- 7000 - 250000 
M~ho (bl- 110000 - 236000 

Algumas notas mais kerca de A<>OQlal: 

- 'o te<cei<o produtor munóial de cafl! e 
deliMI. 

- Po11ul cerca de 460 jazigos 
diam11111!..-m, com ...,Utbilidade económica 
deexploreclo e ~haoo.porenorme•ree 
geogr,f"ICI. 

- foram f9Clntemenll dMcobertm noY09 
elmportantMjlzioosde petrõleo. 

- AI POMlbilid&dn e~trllCtivll do fMTO 
111tlolongedet11111remno~~millmbimo 
10Ulf:pf ........ MP'rll9801e)(!racçlodel2 
m~hÕel de toneladll . 

- 01 Jnlgo1 de m1ng1nll estlo 
praticamente por HDlorlf: uma 96 )Ride em 
M1l1nge POlltli uma rn&fV& de çerca de 60 
m~hôes de 1onel&dl1. 

NOTAS: (•t Números •Proxlm&dol. 
(bl Ainda em fase de 1J111nque. 
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